
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Santana de Mangueira

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00003/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO,
COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS
PASTAS, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

DATA DE ENTRADA: 01/06/2024

INTERESSADOS:
Laudiceia Mary Magalhaes

64796/24

2024EXERCÍCIO:



Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: 47FE.F144.1EED.E12A.3640.3585.36B7.7270. 
Proposta e Anexos - DOC ORGANIZAÇÕES. Doc. 64796/24. Data: 01/06/2024 12:26. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

2

2



, ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 
DISPENSA DE LICITACAO N° 003/2024 

PARECER JURIDICO 

Vém a esta Assessoria Juridica, para exame e emissdo de Parecer, o processo de DISPENSA DE 

LICITACAO N.° 003/2024. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS TÉCNICOS NA ORGANIZAGAO DO  ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELEGAO, CATALOGAGAO, IDENTIFICAGAO, 
ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZAGAO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Necessário é a preocupação em agir corretamente se, em relação a esses procedimentos, existem 

óbices em face das Leis ns. 14.133/21, 9.504/97 e LC 101/2000. 

Por encaminhamento datado de 14 de margo de 2024, pela Comissdo Permanente de Licitação, 

submete a esta Consultoria Juridica o processo em referéncia, para que sejam examinados a minuta de 

contrato e os procedimentos adotados no processo de dispensa de licitagdo. 

Dispensa decorre de vérias possibilidades, aqui se tratada de contratagdo de terceiro, dentro do 

valor permitido por lei que pode afastar o processo licitatério, uma situação anormal da regra que é licitar, 

gerando assim exceção da regra do procedimento competitivo da lei 14.133/21. 

Assim, existe situações especificas que um valor mais baixo supre a necessidade da cémara 

municipal, afastando entdo a obrigatoriedade de licitar, um procedimento que demanda tempo, e despesa 

a esta casa legislativa, uma vez que a CPL iriam se dedicar a feitura de um processo, além dos gastos que 

são efetuados com suas publicagdes de uma licitação. 

Assim seria na corriqueira frase popular “uma perda de tempo e dinheiro”, diante de tantas 

necessidades da cdmara municipal, onde praticamente todas suas agdes necessitam de previa licitagdo, 

não há bom senso em se realizar um processo licitatério complexo para uma contratagio que ndo 

ultrapassa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). No novo valor utilizado com atual lei também vigente. 

Esse € o espirito da lei 14.133/21, ao “dispensar” de tal formalidade licitatoria as contratagdes 

desse valor. Vejamos in verbis: 

Art. 75. É dispensavel a licitação: 

()
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

11 - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea 

, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez; 

Contudo há de se ter uma atenção especial ao fato. Essas contratações devido ao valor 

baixo podem ocorrer, desde que não há outras contratações de igual natureza, pois do contrário teríamos 

um fracionamento de licitação. Assim, não se pode realizar ainda nesse ano orçamentário contratação 

idêntica novamente por dispensa de valor, onde essa próxima obrigatoriamente tem que se dá pelo devido 

processo licitatório, ainda que seja também de valor abaixo de oito mil reais. 

Debate esse tema de fracionamento o TCU, onde aponta o disposto nos arts. 8º, 15, §7°, inciso II; 

€23, §§ 1º a 5º da Lei nº 8.666/1993, que trata da programação da despesa pelo total para todo o exercício 

financeiro, em atenção ao princípio da anualidade do orçamento. Onde as despesas constantes devem ser 

programadas e licitadas, do inverso haverá fracionamentos o que é fato ilícito de despesa (Acórdão 

3373/2006 — 1º Câmara, de 21.11.06 Classe: VI - Relator: Ministro Augusto Nardes - FISCALIZAÇÃO 

— REPRESENTAÇÃO.) 

A utilização da lei nova orientada e justificada pela PRESIDENTE DA CPL competente. 

Considerando que houve ETP, pesquisas buscadas em sites, não há o que está assessoria negar sua 

existência ou de sua não utilização. 

Para a efetiva despesa é salutar que seja formalizado a escolha para o então pagamento, por um 

procedimento de dispensa de licitação. Ato formal que deixará claro a cumprimento de alguns requisitos 

que viabilizou esse tipo de contratação direta. Vejamos: 

a) ser a despesa de valor não superior a 10% do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 

75 da Lei 14.133/21, ou seja, do Decreto nº 9.412/2018 não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

casos excetuados de engenharia, que o valor será maior; 

b) juntar a pesquisa de mercado que justifica a escolha e o valor a ser pago 

c) observar a regularidade jurídica, fiscal e econômica se está de acordo com as exigências da lei. 

d) não constituir a despesa parcela de uma outra contratação de maior vulto que possa ser realizada 

de um só vez. 

Tudo para justificar a permanência dos princípios constitucionais quando não usada a lei de 

licitações, registra-se a importância do preenchimento de tais requisitos.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

Analisada a matéria luz, passo a decidir: baseado em argumentos, documentos da licitante e 

fundamentado na lei de licitações, OPINO pela contração da empresa DOC ORGANIZACOES LTDA - 

ME, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, localizado na Rua Maria Generina de Araújo, s/n, Quadra 102, Lote 

27, CEP: 58.706-652, Salgadinho, Patos — PB, representado pela senhora Arminda Cristina da Silva, 

portadora do CPF nº 113.739.224-00 e do RG nº 4000948 — SSDS/PB, com o valor mensal de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por um período de 10 (dez) 

meses. 

Recomendando que sejam juntadas aos autos cópias da publicação dos extratos e a informação do 

processo ao TCE/PB. 

Enfim, aqui está demonstrada a necessidade que justifica a contratação por meio de dispensa de 

licitação, por todos os atos acima expostos. 

É o nosso PARECER. 

Santana de Mangueira - PB, 14 de março de 2024. 

EEA lalh UEn 
EFRAIM LEITE DE LIMA 
Advogado OAB-PB 23.414 

Assessor Juridico 

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: 8BD8.E969.3070.85E1.27FA.0383.96A9.F6DC. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 64796/24. Data: 01/06/2024 12:26. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

5

5



ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO DE AUTORIZACAO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissdo 

Permanente de Licitagéo, a tomar as pertinentes providéncias para a abertura 

de processo licitatorio, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 

objetivo: 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAO DE SERVICOS 

TECNICOS NA ORGANIZACAO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A 

SELECAO, CATALOGACAO, IDENTIFICAGAO, ARQUIVAMENTO, 

ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO DE 

DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA - PB. 

Por conseguinte, E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 16 

e 17 da LC 101/2000, o presente processo a TESOURARIA para constatar a 

verificar e existéncia de previsdo orcamentaria, bem como para declarar a 

disponibilidade financeira para fins de pagamento. 

Santana de Mangueira - PB, em 14 de margo de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
DESPACHO ORCAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 003/2024 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIGOS 
TECNICOS NA ORGANIZAGAO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEGAO, 
CATALOGAGAO, IDENTIFICACAO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS 
PASTAS, ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orgamentéria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 003/2024 

são compativeis com Orgcamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manuteng&o das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.4099 Servicos de Tecnologia da Informagdo e 
Comunicagdo — PJ; 3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentaria e financeira, proveniente 
do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 14 de margo de 2024. 

MAA El Bk ol pen Ll 
Mach Erdellys Rodrigies Magalhaes 

DIRETOR DE FINANGAS E PLANEJAMENTO 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da contratação, 

mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer subsídios para a elaboração do 
Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a solução contratada. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 
ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. 

1. SOLUÇÃO DE TI A SER CONTRATADA/ADQUIRIDA 
Considerando a necessidade de empresa especializado nos serviços organização de arquivos, a seleção, 
catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas, organização e arquivamento de todos 

os documentos de fundamental importância da Câmara Municipal, para o pronto atendimento à esta casa 
legislativa, visando ter de maneira mais presentes possíveis, o que garantirá melhor qualidade do 
atendimento na organizacional administrativa para esta entidade; 

Com isso, para que alcancemos o objetivo proposto a Câmara Municipal será necessário realizar a 
contratação empresas especializada em etiquetagem das pastas, organização e catalogação, entre outros 

serviços, com objetivo de manter o bom andamento dos trabalhos públicos, de acordo com a previsão da 
Lei Federal 14.133/2021, correspondente aos atos de dessa casa legislativa. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO: 
Levando em consideração o inicio de um novo ano, uma vez, que necessidade de empresa especializado 
em servigos organizagdo de arquivos, a selegdo, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem 
das pastas, organização e arquivamento de todos os documentos para atender a demanda da Cémara 
Municipal de Santana de Mangueira - PB, no pronto atendimento a populagdo, visando ter de maneira 
mais presentes possiveis, o que garantira melhor qualidade do atendimento na área de servigos 

organização de arquivos, a seleção, catalogagdo, identificagdo, arquivamento, etiquetagem das pastas, 
organização e arquivamento de todos os documentos públicos, para assim, dar continuidade aos trabalhos 
continuados que estdo sendo desenvolvidos por essa administragdo publica, vemos como necessario a 
instauragdo de processo licitatério para a contratagdo desses servigos em questão. 
Sendo assim, a contratagdo no objeto em tela, sobretudo a este ente públicos como a Cdmara Municipal, 
vem sendo assim essencial, pois, a essa casa legislativa não pode ficar sem uma empresa qualificada e 
com vasta experiéncia conforme as atestado de capacidades anexadas. 
Assim, a contratação de empresa desse objeto, justifica-se pela necessidade de manter os servigos dessa 
entidade, servigos estes que podem ser realizados apenas por uma empresa especializada em servigos 

organização de arquivos, a seleção, catalogagdo, identificagdo, arquivamento, etiquetagem das pastas, 

organizagdo e arquivamento de todos os documentos e dados desta Camara Municipal. 
Diante do exposto, concluimos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindivel para darmos 
continuidade nas atribuigdes inerentes à administragdo piblica para que ocorra o bom funcionamento dos 
servigos essenciais a essa casa, a populagio e ao desenvolvimento desta gestão, que continuaré trazendo 
beneficios diretos e indiretos aos servidores e à populagdo em geral, sendo possivel estabelecer o padrão 
que se pretende de forma objetiva por meio das especificagdes usualmente empregadas por fornecedores 
do ramo. 
Considerando que a Camara Municipal de Santana de Mangueira - PB, vé a necessidade de garantir a 
prestagdo de servigos de servigos organizagdo de arquivos, a seleção, catalogação, identificagdo, 
arquivamento, etiquetagem das pastas, organização e arquivamento de todos os documentos e dados
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

eficazes e eficientes para essa entidade e a população, o que é uma prioridade estratégica, tendo em vista 
o bom funcionamento desse órgão de direito público. 
Diante disso, identificou-se a necessidade de contratação de serviços especializados em serviços 

organização de arquivos, a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas, 
organização e arquivamento de todos os documentos e dados públicas a esta Câmara Municipal para a 
com o objetivo de suprir lacunas existentes na capacidade atual de atendimento, melhorar a qualidade dos 
serviços prestados e reduzir os tempos de resposta em situações de emergência caso vem a existir. 
A análise preliminar indicou deficiências nos recursos humanos especializados, o que tem impactado a 
eficiência e a eficácia da contratação. A contratação proposta está alinhada com as diretrizes da Lei nº 
14.133/2021, que estabelece o planejamento detalhado e a justificativa técnica como requisitos 
fundamentais para a realização dos serviços de organização de arquivos, a seleção, catalogação, 
identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas, organização e arquivamento de todos os documentos 

e dados de dados públicas. O processo seguirá os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, sustentabilidade, e obtenção de proposta mais vantajosa para a administração, 
visando ao atendimento das necessidades da população com o melhor uso dos recursos públicos. 
Sendo assim, a ausência de profissionais necessários no quadro funcional da desta casa legislativa, nota- 
se que a contratação dos serviços se apresenta como uma alternativa possível. 

Portanto, justifica-se a contratação de serviços de serviços organização de arquivos, a seleção, 
catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas, organização e arquivamento de todos 
os documentos e dados para a Câmara Municipal tem como uma medida essencial para o fortalecimento 

seguro e bom funcionamento dessa casa, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de 
vida da população e para a eficácia da gestão pública municipal. 

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 
Planejamento da Administração. 

4. ÁREA REQUISITANTE 
A presente demanda está sendo solicitada pelo Diretor Legislativo dessa Câmara Municipal de Santana 
de Mangueira - PB, sob responsabilidade do Ilustríssimo Senhor Edno Júnior Ribeiro. 

5. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixados e detalhadas as 
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade 

dos respectivos projetos, programas e processos. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID | QUANT 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A 

| |SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, 
ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusdo do objeto da contratagdo, que admitem 
prorrogagdo nas condigdes previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que observados 
o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serdo considerados da assinatura do contrato ou 
equivalente. 

Inicio: Imediato; 
Conclusão: 10 (dez) meses. 
A vigéncia da presente contratação seta determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de sua 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
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mediante acordo entre as partes e observadas características do objeto contratado conforme dispositivo da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
O servigo a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
administragdo é considerado continuado, pois atender a necessidade publica de forma permanente e 

continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das agdes programadas, de 
modo que sua interrupgdo na forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestagdo dos 

servigos. 
A contratação dos servigos, objeto desse estudo preliminar, devera considerar as seguintes normativos: 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
Uma vez autorizada, a contratagio pretendida deverd possuir previsdo e adequação orgamentiria e 

financeira com orgamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

7. RELACAO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVICO 
Quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensao contratagdo 
em fungdo da utilização provavel, foram devidamente definidos mediante observancia da demanda a ser 
atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerado o orgamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da 

realização de despesas semelhantes, quanto existente, a fim de evitar a aditivos contratuais desnecessarios 
ou mesmo necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

8.LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foram analisados contratagdes similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos 
respectivos sistemas de gestdo dos órgãos fiscalizadores, com intuito de identificar existéncia de novas 
metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem às necessidades da administragéo e as 
identificadas, quando possivel e considerada vidveis, foram incorporadas na contratação e andlise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades piblicas efetivam a contratação de forma análoga a que se pretende adotar 

pela administração, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUCAO A CONTRATAR 
A solugdo que melhor atender os interesses e as necessidades da administragéo, representada pela sua 
estrutura organizacional, ¢ a pretensa: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇAO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, 
CATALOGAÇAO IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, 
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada por 10 (dez) meses, considerado da data da 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
mediante acordo entre as partes e observada as características do objeto contratado, conforme dispositivo 
legal previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 

mencionada lei. 

10. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PRECOS 

Nos termos da norma vigente devera fazer parte do instrumento convocatério, na forma de anexo, o 
orgamento estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitários, devendo ser indicado, ainda, o 

critério de aceitabilidade dos pregos unitario global, conforme o caso, permitida a fixação de pregos 
maximos e vedados a fixag@o de pregos minimos, critérios estatisticos ou faixa de variagdo em relação a 
pregos de referéncia, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsio de dotação especifica no 
orgamento vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsével. 
Com base nos custos para execu¢do do objeto da contratagdo, guardadas as suas caracteristicas a 

particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de classes,
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bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o prego de 

referéncia considerado satisfatorio. 
A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

11. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 
Conforme os elementos apresentados, a solugio é: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA ORGANIZACAO DO  ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELECAO, CATALOGAGAO, IDENTIFICAGCAO, ARQUIVAMENTO, 
ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZAGCAO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. Entende-se que o 

servigo poderá ser realizado por execugdo indireta. 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contratagdo tiver 
natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou servigos 

efetuados pela administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica 

e economicamente viéveis, procedendo-se a licitagdo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia da escala. A norma ainda permite cotagdo de 
quantidade inferior a demanda do certame, com vista a ampliagdo da competitividade, podendo o ato 
convocatério fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente processo licitatorio a ser deflagrado 
para efetivagdo da presente contratação serd pela prestagdo conjunta dos servigos, conforme as 
caracteristicas e especificagdes constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende ao interesse e as necessidades 
da administragdo, acima detalhado e, ainda, as particularidades e a dindmica das atividades a serem 

desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto apresenta contratagéio não podera incidir outra possibilidade 
de parcelamento, que seja no modo formal, não permitindo a impraticavel cotação de quantidade inferior 

a demanda no procedimento para o respectivo item: quer seja na forma material, ndo sendo possivel a 
execugdo em consórcio ou ocorrer autorizagdo para realização de subcontratagdo. 

13. RESULTADO PRETENDIDOS 
Administracdo almeja com a contratagdo da solugdo, em termos de economicidade, eficicia, eficiéncia e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivagdo da melhor contratação vidvel, especialmente quanto ao melhor 

custo beneficio, relativamente a: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 
SERVIGOS TECNICOS NA ORGANIZACAO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELECAO, 
CATALOGAGAO, IDENTIFICACAO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, 
ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Com relagdo a eficdcia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte as 
atividades finalistas da administrag3o, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
piblico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação regular de tais servigos, com a 
demanda notadamente crescente, e de uso racional dos recursos financeiros disponiveis. Relativo ao 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em andlise, da 

forma como se apresenta, consideradas as especificagdes, prazos, quantitativos e demais exigéncias 
devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 

contratado, de todas as obrigagdes e compromissos assumidos, pois, desse modo, ndo havera necessidade 

de rescisdo contratual outras sansdes em decorréncia de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 

permitindo ao contratante, em vez de envidar os esforgos para realizagdo de novo certame destinado a 
contratagdo do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras 

atividades afins da administragdo. 

Entende-se que a correta execugdo do objeto da contratagdo em tela, cuja regularidade sera fiscalizada 
pela administragdo, ndo atenta com ao meio ambiente e, principalmente, ndo acarretard impactos 
ambientais negativos.

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: 58CE.4921.6DB3.1809.CC0E.F04B.FC9F.356C. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 64796/24. Data: 01/06/2024 12:26. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

11

11



ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

14. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequações fisicas no 
ambiente da administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

15. ANÁLISE DE RISCO 
Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado, o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstos nas normativas aos quais a contratação do presentes serviço deverá estar 

devidamente fundamentada, representadas pelas funções administrativos a serem definidas, observando- 

se os aspectos e características do seu objeto. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base nas especiações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 

realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
Após uma análise minuciosa e abrangente, é com satisfação que apresentamos este relatório de 

viabilidade, atestando a viabilidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, 
CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, 
ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Santana de Mangueira — PB, 14 de março de 2024. 

GEOVANA ALVES DOS SANTOS 
AGENTE DE CONTRATACAO
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SOLICITACA 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL N°. 009/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que apos tal para CONTRATACAO 

DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA ORGANIZACAO DO 

ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELECAO, CATALOGACAO, IDENTIFICACAO, 
ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
- PB, fica declarado como vencedor pelo menor preco global da empresa DOC ORGANIZACOES 

LTDA - ME, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, localizado na Rua Maria Generina de Aratijo, s/n, Quadra 
102, Lote 27, CEP: 58.706-652, Salgadinho, Patos — PB, representado pela senhora Arminda Cristina da 
Silva, portadora do CPF nº 113.739.224-00 e do RG nº 4000948 — SSDS/PB, com o valor mensal de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensavel ao servigo prestados a 

populagéio, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos servicos de 

compreendendo a selegdo, catalogagdo, identificagdo, armazenamento, arquivamento dos documentos 
diversos pertencentes a camara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 
pública, para melhor, assim se ver a Cimara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidoes. 

Atenciosamente; 

Santana de Mangueira — PB, 14 de margo de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO 
ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, 
ARQUIVAMENTO, — ETIQUETAGEM DAS  PASTAS, ORGANIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Para a contratação: 
2.1.1 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica na 
contratagdo de servigos de servigos organizagéio de arquivos, a selegdo, catalogação, identificagdo, 

arquivamento, etiquetagem das pastas, organização e arquivamento de todos os documentos e dados 

publicos, considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

3.0 DO SERVICO 

3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagdo sdo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 
« CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAGCAO DE SERVIGOS 

TECNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 

1 IDENTIFICAÇÃO, — ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS| Mês 10 
PASTAS, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso I passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. E 

dispensével a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO N° 11.871, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

4.2 No processo, portanto, devera ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipéteses de dispensa de licitação, 
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagéo 
vigente. 

5.0 DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
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5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagéo, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0 DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 
6.1 Responsabilizar-se por todos os dnus e obrigagdes concernentes a legislação fiscal, civil, 
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 
6.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4 Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 

com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessérios, sempre que solicitado. 
6.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentago de regularidade e qualificagdo exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratagdo direta. 
6.6 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observéncia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 

7.1 Os prazos maximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusio do objeto da contratagdo, 
que admitem prorrogagdo nas condigdes previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serão considerados 
da assinatura do contrato ou equivalente. 
7.1.1 Inicio: Imediato; 

7.1.2 Conclusio: 10 (dez) meses. 
7.2 A vigéncia da presente contratação seta determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de 
sua assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos periodos mediante acordo entre as partes e observadas caracteristicas do objeto 

contratado conforme dispositivo da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.3 O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
administragdo é considerado continuado, pois atender à necessidade publica de forma 
permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das 

agdes programadas, de modo que sua interrup¢do na forma como se apresenta, pode comprometer 
a devida prestagdo dos servigos. 

7.4 A contratação dos servigos, objeto desse estudo preliminar, deverá considerar as seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.5 Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida devera possuir previsdo e adequação 
orçamentária e financeira com orgamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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80 DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento estimado da contratação. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data da apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data do orçamento estimado 
da contratação. 
8.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término 
do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
8.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

8.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
8.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 

8.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 
8.9 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

9.0 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de (30) trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

100 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO- 
FINANCEIRA 
10.1 Se necessaria a verificação da qualificação técnica e econdmico- financeira do licitante, a 
relagio dos documentos essenciais limitar-se- á a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1 Executada a presente contratagio e observadas as condigdes de adimplemento das 
obrigagdes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerdo, conforme o caso, as disposigdes da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O prazo para inicio dos servigos ¢ imediato, após a solicitagio pela CONTRATANTE, 
diante a necessidade vital envolvida, ap6s a assinatura do contrato.
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12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
Il - Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serfio aplicadas ao responséavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sangdes: 
I - Adverténcia; 

1T - Multa; 
111 - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 

1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11 - As peculiaridades do caso concreto; 

111 - As circunstiincias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 
V - A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, serd aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
Jjustificar a imposigdo de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso IT do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratagio direta e será aplicada ao 
responsavel por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2 deste termo sera aplicada ao responséavel 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira 
o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.6. A sangdo prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo serd aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, TV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sangdo referida no item 13.2.6, e impedira o responsével de licitar ou contratar no &mbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise 
juridica e observard as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sangdes previstas no item 13.2 ndo exclui, em hipdtese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Publica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso 1I do item 13.2. Deste termo, sera facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sangdes previstas nos incisos IIl e IV do item 13.2. Requerera a 
instauração de processo de responsabilizagio, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimagdo, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

14.0 DO FORO 

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questes decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus juridicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira— PB, 14 de margo de 2024. 

EDNO JUNIOR RIÉEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

SOLICITACA 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL N°. 009/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que apos tal para CONTRATACAO 

DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA ORGANIZACAO DO 

ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELECAO, CATALOGACAO, IDENTIFICACAO, 
ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
- PB, fica declarado como vencedor pelo menor preco global da empresa DOC ORGANIZACOES 

LTDA - ME, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, localizado na Rua Maria Generina de Aratijo, s/n, Quadra 
102, Lote 27, CEP: 58.706-652, Salgadinho, Patos — PB, representado pela senhora Arminda Cristina da 
Silva, portadora do CPF nº 113.739.224-00 e do RG nº 4000948 — SSDS/PB, com o valor mensal de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensavel ao servigo prestados a 

populagéio, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos servicos de 

compreendendo a selegdo, catalogagdo, identificagdo, armazenamento, arquivamento dos documentos 
diversos pertencentes a camara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 
pública, para melhor, assim se ver a Cimara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidoes. 

Atenciosamente; 

Santana de Mangueira — PB, 14 de margo de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO 
ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, 
ARQUIVAMENTO, — ETIQUETAGEM DAS  PASTAS, ORGANIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Para a contratação: 
2.1.1 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica na 
contratagdo de servigos de servigos organizagéio de arquivos, a selegdo, catalogação, identificagdo, 

arquivamento, etiquetagem das pastas, organização e arquivamento de todos os documentos e dados 

publicos, considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

3.0 DO SERVICO 

3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagdo sdo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 
« CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAGCAO DE SERVIGOS 

TECNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 

1 IDENTIFICAÇÃO, — ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS| Mês 10 
PASTAS, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso I passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. E 

dispensével a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO N° 11.871, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

4.2 No processo, portanto, devera ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipéteses de dispensa de licitação, 
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagéo 
vigente. 

5.0 DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
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5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagéo, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0 DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 
6.1 Responsabilizar-se por todos os dnus e obrigagdes concernentes a legislação fiscal, civil, 
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 
6.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4 Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 

com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessérios, sempre que solicitado. 
6.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentago de regularidade e qualificagdo exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratagdo direta. 
6.6 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observéncia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 

7.1 Os prazos maximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusio do objeto da contratagdo, 
que admitem prorrogagdo nas condigdes previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serão considerados 
da assinatura do contrato ou equivalente. 
7.1.1 Inicio: Imediato; 

7.1.2 Conclusio: 10 (dez) meses. 
7.2 A vigéncia da presente contratação seta determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de 
sua assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos periodos mediante acordo entre as partes e observadas caracteristicas do objeto 

contratado conforme dispositivo da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.3 O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
administragdo é considerado continuado, pois atender à necessidade publica de forma 
permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das 

agdes programadas, de modo que sua interrup¢do na forma como se apresenta, pode comprometer 
a devida prestagdo dos servigos. 

7.4 A contratação dos servigos, objeto desse estudo preliminar, deverá considerar as seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.5 Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida devera possuir previsdo e adequação 
orçamentária e financeira com orgamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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80 DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento estimado da contratação. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data da apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data do orçamento estimado 
da contratação. 
8.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término 
do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
8.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

8.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
8.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 

8.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 
8.9 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

9.0 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de (30) trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

100 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO- 
FINANCEIRA 
10.1 Se necessaria a verificação da qualificação técnica e econdmico- financeira do licitante, a 
relagio dos documentos essenciais limitar-se- á a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1 Executada a presente contratagio e observadas as condigdes de adimplemento das 
obrigagdes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerdo, conforme o caso, as disposigdes da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O prazo para inicio dos servigos ¢ imediato, após a solicitagio pela CONTRATANTE, 
diante a necessidade vital envolvida, ap6s a assinatura do contrato.

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: 13D8.790F.40D0.6BF3.E6B0.7524.957D.4205. 
Justificativa de preço. Doc. 64796/24. Data: 01/06/2024 12:26. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

22

22



ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
Il - Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serfio aplicadas ao responséavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sangdes: 
I - Adverténcia; 

1T - Multa; 
111 - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 

1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11 - As peculiaridades do caso concreto; 

111 - As circunstiincias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 
V - A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, serd aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
Jjustificar a imposigdo de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso IT do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratagio direta e será aplicada ao 
responsavel por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2 deste termo sera aplicada ao responséavel 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira 
o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.6. A sangdo prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo serd aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
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da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, TV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sangdo referida no item 13.2.6, e impedira o responsével de licitar ou contratar no &mbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise 
juridica e observard as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sangdes previstas no item 13.2 ndo exclui, em hipdtese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Publica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso 1I do item 13.2. Deste termo, sera facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sangdes previstas nos incisos IIl e IV do item 13.2. Requerera a 
instauração de processo de responsabilizagio, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimagdo, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

14.0 DO FORO 

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questes decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus juridicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira— PB, 14 de margo de 2024. 

EDNO JUNIOR RIÉEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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SOLICITACA 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL N°. 009/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que apos tal para CONTRATACAO 

DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA ORGANIZACAO DO 

ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELECAO, CATALOGACAO, IDENTIFICACAO, 
ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
- PB, fica declarado como vencedor pelo menor preco global da empresa DOC ORGANIZACOES 

LTDA - ME, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, localizado na Rua Maria Generina de Aratijo, s/n, Quadra 
102, Lote 27, CEP: 58.706-652, Salgadinho, Patos — PB, representado pela senhora Arminda Cristina da 
Silva, portadora do CPF nº 113.739.224-00 e do RG nº 4000948 — SSDS/PB, com o valor mensal de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensavel ao servigo prestados a 

populagéio, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos servicos de 

compreendendo a selegdo, catalogagdo, identificagdo, armazenamento, arquivamento dos documentos 
diversos pertencentes a camara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 
pública, para melhor, assim se ver a Cimara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidoes. 

Atenciosamente; 

Santana de Mangueira — PB, 14 de margo de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO 
ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, 
ARQUIVAMENTO, — ETIQUETAGEM DAS  PASTAS, ORGANIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Para a contratação: 
2.1.1 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica na 
contratagdo de servigos de servigos organizagéio de arquivos, a selegdo, catalogação, identificagdo, 

arquivamento, etiquetagem das pastas, organização e arquivamento de todos os documentos e dados 

publicos, considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

3.0 DO SERVICO 

3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagdo sdo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 
« CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAGCAO DE SERVIGOS 

TECNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 

1 IDENTIFICAÇÃO, — ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS| Mês 10 
PASTAS, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso I passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. E 

dispensével a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO N° 11.871, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

4.2 No processo, portanto, devera ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipéteses de dispensa de licitação, 
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagéo 
vigente. 

5.0 DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
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5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagéo, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0 DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 
6.1 Responsabilizar-se por todos os dnus e obrigagdes concernentes a legislação fiscal, civil, 
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 
6.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4 Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 

com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessérios, sempre que solicitado. 
6.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentago de regularidade e qualificagdo exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratagdo direta. 
6.6 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observéncia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 

7.1 Os prazos maximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusio do objeto da contratagdo, 
que admitem prorrogagdo nas condigdes previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serão considerados 
da assinatura do contrato ou equivalente. 
7.1.1 Inicio: Imediato; 

7.1.2 Conclusio: 10 (dez) meses. 
7.2 A vigéncia da presente contratação seta determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de 
sua assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos periodos mediante acordo entre as partes e observadas caracteristicas do objeto 

contratado conforme dispositivo da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.3 O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
administragdo é considerado continuado, pois atender à necessidade publica de forma 
permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das 

agdes programadas, de modo que sua interrup¢do na forma como se apresenta, pode comprometer 
a devida prestagdo dos servigos. 

7.4 A contratação dos servigos, objeto desse estudo preliminar, deverá considerar as seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.5 Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida devera possuir previsdo e adequação 
orçamentária e financeira com orgamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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80 DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento estimado da contratação. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data da apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data do orçamento estimado 
da contratação. 
8.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término 
do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
8.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

8.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
8.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 

8.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 
8.9 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

9.0 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de (30) trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

100 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO- 
FINANCEIRA 
10.1 Se necessaria a verificação da qualificação técnica e econdmico- financeira do licitante, a 
relagio dos documentos essenciais limitar-se- á a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1 Executada a presente contratagio e observadas as condigdes de adimplemento das 
obrigagdes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerdo, conforme o caso, as disposigdes da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O prazo para inicio dos servigos ¢ imediato, após a solicitagio pela CONTRATANTE, 
diante a necessidade vital envolvida, ap6s a assinatura do contrato.
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12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
Il - Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serfio aplicadas ao responséavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sangdes: 
I - Adverténcia; 

1T - Multa; 
111 - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 

1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11 - As peculiaridades do caso concreto; 

111 - As circunstiincias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 
V - A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, serd aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
Jjustificar a imposigdo de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso IT do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratagio direta e será aplicada ao 
responsavel por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2 deste termo sera aplicada ao responséavel 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira 
o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.6. A sangdo prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo serd aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
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da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, TV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sangdo referida no item 13.2.6, e impedira o responsével de licitar ou contratar no &mbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise 
juridica e observard as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sangdes previstas no item 13.2 ndo exclui, em hipdtese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Publica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso 1I do item 13.2. Deste termo, sera facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sangdes previstas nos incisos IIl e IV do item 13.2. Requerera a 
instauração de processo de responsabilizagio, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimagdo, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

14.0 DO FORO 

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questes decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus juridicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira— PB, 14 de margo de 2024. 

EDNO JUNIOR RIÉEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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DESPACHO ORCAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 003/2024 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIGOS 
TECNICOS NA ORGANIZAGAO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEGAO, 
CATALOGAGAO, IDENTIFICACAO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS 
PASTAS, ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orgamentéria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 003/2024 

são compativeis com Orgcamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manuteng&o das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.4099 Servicos de Tecnologia da Informagdo e 
Comunicagdo — PJ; 3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentaria e financeira, proveniente 
do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 14 de margo de 2024. 

MAA El Bk ol pen Ll 
Mach Erdellys Rodrigies Magalhaes 

DIRETOR DE FINANGAS E PLANEJAMENTO 
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SOLICITACA 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL N°. 009/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que apos tal para CONTRATACAO 

DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA ORGANIZACAO DO 

ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELECAO, CATALOGACAO, IDENTIFICACAO, 
ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
- PB, fica declarado como vencedor pelo menor preco global da empresa DOC ORGANIZACOES 

LTDA - ME, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, localizado na Rua Maria Generina de Aratijo, s/n, Quadra 
102, Lote 27, CEP: 58.706-652, Salgadinho, Patos — PB, representado pela senhora Arminda Cristina da 
Silva, portadora do CPF nº 113.739.224-00 e do RG nº 4000948 — SSDS/PB, com o valor mensal de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensavel ao servigo prestados a 

populagéio, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos servicos de 

compreendendo a selegdo, catalogagdo, identificagdo, armazenamento, arquivamento dos documentos 
diversos pertencentes a camara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 
pública, para melhor, assim se ver a Cimara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em anexo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidoes. 

Atenciosamente; 

Santana de Mangueira — PB, 14 de margo de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO 
ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, 
ARQUIVAMENTO, — ETIQUETAGEM DAS  PASTAS, ORGANIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Para a contratação: 
2.1.1 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica na 
contratagdo de servigos de servigos organizagéio de arquivos, a selegdo, catalogação, identificagdo, 

arquivamento, etiquetagem das pastas, organização e arquivamento de todos os documentos e dados 

publicos, considerada oportuna e imprescindivel , bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

3.0 DO SERVICO 

3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagdo sdo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 
« CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAGCAO DE SERVIGOS 

TECNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 

1 IDENTIFICAÇÃO, — ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS| Mês 10 
PASTAS, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS 
GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso I passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. E 

dispensével a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO N° 11.871, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

4.2 No processo, portanto, devera ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipéteses de dispensa de licitação, 
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagéo 
vigente. 

5.0 DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
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5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagéo, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0 DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 
6.1 Responsabilizar-se por todos os dnus e obrigagdes concernentes a legislação fiscal, civil, 
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 
6.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4 Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 

com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessérios, sempre que solicitado. 
6.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentago de regularidade e qualificagdo exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratagdo direta. 
6.6 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observéncia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 

7.1 Os prazos maximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusio do objeto da contratagdo, 
que admitem prorrogagdo nas condigdes previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serão considerados 
da assinatura do contrato ou equivalente. 
7.1.1 Inicio: Imediato; 

7.1.2 Conclusio: 10 (dez) meses. 
7.2 A vigéncia da presente contratação seta determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de 
sua assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos periodos mediante acordo entre as partes e observadas caracteristicas do objeto 

contratado conforme dispositivo da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.3 O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
administragdo é considerado continuado, pois atender à necessidade publica de forma 
permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das 

agdes programadas, de modo que sua interrup¢do na forma como se apresenta, pode comprometer 
a devida prestagdo dos servigos. 

7.4 A contratação dos servigos, objeto desse estudo preliminar, deverá considerar as seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.5 Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida devera possuir previsdo e adequação 
orçamentária e financeira com orgamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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80 DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data da apresentação do orçamento estimado da contratação. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data da apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data do orçamento estimado 
da contratação. 
8.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término 
do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
8.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

8.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 
composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 
para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
8.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 

8.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 
8.9 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

9.0 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de (30) trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

100 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO- 
FINANCEIRA 
10.1 Se necessaria a verificação da qualificação técnica e econdmico- financeira do licitante, a 
relagio dos documentos essenciais limitar-se- á a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1 Executada a presente contratagio e observadas as condigdes de adimplemento das 
obrigagdes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerdo, conforme o caso, as disposigdes da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O prazo para inicio dos servigos ¢ imediato, após a solicitagio pela CONTRATANTE, 
diante a necessidade vital envolvida, ap6s a assinatura do contrato.
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12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
Il - Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
111 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serfio aplicadas ao responséavel pelas infragdes administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sangdes: 
I - Adverténcia; 

1T - Multa; 
111 - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 

1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11 - As peculiaridades do caso concreto; 

111 - As circunstiincias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 
V - A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, serd aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
Jjustificar a imposigdo de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso IT do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratagio direta e será aplicada ao 
responsavel por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2 deste termo sera aplicada ao responséavel 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira 
o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.6. A sangdo prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo serd aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
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da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, TV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sangdo referida no item 13.2.6, e impedira o responsével de licitar ou contratar no &mbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise 
juridica e observard as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sangdes previstas no item 13.2 ndo exclui, em hipdtese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Publica. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso 1I do item 13.2. Deste termo, sera facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sangdes previstas nos incisos IIl e IV do item 13.2. Requerera a 
instauração de processo de responsabilizagio, a ser conduzido por comissdo composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimagdo, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

14.0 DO FORO 

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questes decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus juridicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira— PB, 14 de margo de 2024. 

EDNO JUNIOR RIÉEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 12:26:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64796/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 14/03/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO,
CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZAÇÃO E
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA -
PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 52
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DOC ORGANIZAÇÕES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.096.447/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8bd8e969307085e127fa038396a9f6dc

Autorização da autoridade competente Sim cc00bff3fbafe606dcf2e698d70377ea

Estimativa da despesa Sim 9837dad97cc033a5f52517f842149bec

Estudo Técnico Preliminar Sim 58ce49216db31809cc0ef04bfc9f356c

Formalização de demanda Sim 13d8790f40d06bf3e6b07524957d4205

Justificativa de preço Sim 13d8790f40d06bf3e6b07524957d4205

Justificativa para a escolha do contratado Sim 13d8790f40d06bf3e6b07524957d4205

Previsão Orçamentária Sim 9837dad97cc033a5f52517f842149bec

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 13d8790f40d06bf3e6b07524957d4205

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DOC ORGANIZAÇÕES Sim 47fef1441eede12a3640358536b77270
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João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
CONTRATO/CMSM N°. 009/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICOS QUE ENTRE 
S| CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB E A EMPRESA DOC ORGANIZAGOES LTDA - ME, 
CNPJ n° 45.096.447/0001-44, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, ESTADO DA PARAIBA, pessoa juridica de direito 
público, inscrita no C.N.P.J. sob o n°10.513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fatima, S/N, Centro, 

CEP: 58.985-000, cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB neste ato representado pela Presidente da Camara 
Municipal, LAUDICEIA MARY MAGALHAES, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
DOC ORGANIZAGOES LTDA - ME, CNPJ n° 45.096.447/0001-44, localizado na Rua Maria Generina de Araíújo, 
s/n, Quadra 102, Lote 27, CEP: 58.706-652, Salgadinho, Patos — PB, representado pela senhora Arminda Cristina 
da Silva, portadora do CPF nº 113.739.224-00 e do RG nº 4000948 - SSDS/PB, doravante denominada 

CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo em vista as condigdes que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispensa nº 003/2024, processada nos termos do Art. 89, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alteragdes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAO DE SERVICOS TECNICOS NA ORGANIZAGAO DO 
ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEGAO, CATALOGAGAO, IDENTIFICAGAO, ARQUIVAMENTO, 
ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZAGAO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. P.UNIT. V.TOTAL 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA _PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 

1 IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS | Mês 10 R$2.000,00 | R$ 20.000,00 
PASTAS, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

A realização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instruções 
do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 003/2024, partes integrantes do presente contrato, 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.000,00(vinte mil reais), com valor mensal de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados poderão ser revisados de acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 75, II, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 
FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da 
CONTRATANTE, Os recursos serão oriundos do Orçamento de 2024, com recursos próprios/FPM/ICMS: 

01.010 Câmara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: 696B.9EE5.B1F1.0219.6F2C.AF36.D33F.1886. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.4099 Servigos de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo — PJ; 3390.3999 OUTROS 

SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento seré efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo de para a inicio dos servigos é de 01(um) dia após a assinatura do contrato 
0 prazo de vigéncia do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, considerado da data de 
sua assinatura. 
A vigéncia deste instrumento podera ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as 
partes, conforme o disposto no Art. 105, inciso |, da Lei 14.133/21, observadas as caracteristicas do objeto 
contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

A - Efetuar o pagamento relativo à realizagdo mensal dos servigos, de acordo com as respectivas clausulas do 

presente contrato; 

B - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessérios para o fiel da realizagéo do servigo contratado; 
C - Notificar o Contratado sobre qualquer iregularidade encontrada quanto & qualidade dos produtos ou servigos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que nao exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
A - Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 
B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concementes à legislagéo fiscal, civil, tributéria e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razao da execução do objeto contratado; 
C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugéo do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
D - Permitir e facilitar a fiscalizagao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
E - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorizagdo expressa do Contratante; 
G - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes 
de habilitação e qualificagéo exigidas no respectivo processo licitatorio, apresentando ao Contratante os documentos 

necessarios, sempre que solicitado. 
H - Os serviços compreendem na organização do arquivo, compreendendo a seleção, catalogação, identificagéo, 
arquivamento, etiquetagem das pastas, organizago e arquivamento de documentos gerados na Camara Municipal 

de Santana de Mangueira - PB. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO DO CONTRATO: 
O presente contrato poderé ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenizagéo, 
mediante notificação escrita com antecedéncia de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as 
obrigações pendentes da parte notificante até a data da rescisão. 
10.1.0 presente contrato também podera ser rescindido na hipotese de infração de qualquer das clausulas e 
condigdes nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos, 

independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, que não
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

é compensatoria, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde 

20 prego. 
Este contrato podera ser alterado, unilateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 124 e ser4 extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 
(b) amigavel, por acordo entre as partes ou 

(c) judicial, nos termos da legislação. 
10.3. Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicagéo da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE 

a dispensa da permanéncia do atendimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceigéo - PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB, EM 14 DE MARGO DE 2024. 

AA N 
LAUDICEIA MA RZÁ DOC ORGANIZAGOES LTDA — ME 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CNPJ n° 45.096.447/0001-44 
SANTANA DE MANGUEIRA - PB Arminda Cristina da Silva 

CONTRATANTE CPF nº 113.739.224-00 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: HQ-OQE’~E£Q~O‘7 

CPF: 095.749. b}4-%5
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 

ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 

IDENTIFICAÇÃO, — ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS  PASTAS, 

ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 14 de marco de 2024. 

é e zoa R1 ¢ 2 
LAUDICEIA MAR AGALHAES 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PB.
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P'refeitura Municipal de Santana de Mangugira 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
LEI N° 007/1997 

[ N°11/2024 ANO XX VIl -SANTANA DE MANGUEIRA-PB 11 à 15 de março de 2024 Pag.06 | 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DE RATIFICACAO 
DISPENSA POR VALOR N.° 003/2024 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA ORGANIZACAO DO ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELECAO, CATALOGAGAO, IDENTIFICACAO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, 
ORGANIZAGAO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso Il da Lei 14.133 
FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do Orgamento de 2024, com recursos proprios/FPM/ICMS: 
01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.4099 Servigos de Tecnologia da Informagdo e Comunicação — PJ; 3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA. 
CONTRATADO: DOC ORGANIZAGOES LTDA - ME, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, localizado na Rua Maria Generina de Araújo, s/n, Quadra 
102, Lote 27, CEP: 58.706-652, Salgadinho, Patos — PB, representado pela senhora Arminda Cristina da Silva, portadora do CPF nº 113.739.224-00 e 
do RG nº 4000948 - SSDS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessotia Jurídica, o referido processo de Dispensa 
Santana de Mangueira - PB, 14 de marco de 2024. 
LAUDICEIA MARY MAGALHAES 
Presidente da Cimara Municipal de Santana de Mangueira - PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
DISPENSA 003/2024 
N°. CONTRATO: 009/2024 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
Contratado: DOC ORGANIZACOES LTDA - ME, CNPJ nº 45.096.447/0001-44, localizado na Rua Maria Genetina de Araújo, s/n, Quadra 102, 
Lote 27, CEP: 58.706-652, Salgadinho, Patos — PB, representado pela senhora Arminda Cristina da Silva, portadora do CPF nº 113.739.224-00. 
Objeto: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA ORGANIZAGAO DO ARQUIVO, 
COMPREENDENDO A SELECAO, CATALOGAGAO, IDENTIFICAGAO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, 
ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
Valor Global: R$ 20.000,00(vinte mil reas), com valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Data do Contrato: 14 de margo de 2024. 
Vigéncia: até 31 de dezembro de 2024, a contar da assinatura do contrato. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES 
Presidente da Cimara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: 2347.BCE6.1191.8F3A.1872.95C3.FE9F.DA61. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64796/24. Data: 01/06/2024 12:30. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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S 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 

ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 

IDENTIFICAÇÃO, — ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS  PASTAS, 

ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 14 de marco de 2024. 

é e zoa R1 ¢ 2 
LAUDICEIA MAR AGALHAES 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: F78C.E90F.19CF.5C18.A2A0.DDA7.622B.7762. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 64796/24. Data: 01/06/2024 12:30. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
DESPACHO ORCAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 003/2024 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIGOS 
TECNICOS NA ORGANIZAGAO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEGAO, 
CATALOGAGAO, IDENTIFICACAO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS 
PASTAS, ORGANIZACAO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orgamentéria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 003/2024 

são compativeis com Orgcamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manuteng&o das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.4099 Servicos de Tecnologia da Informagdo e 
Comunicagdo — PJ; 3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentaria e financeira, proveniente 
do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 14 de margo de 2024. 

MAA El Bk ol pen Ll 
Mach Erdellys Rodrigies Magalhaes 

DIRETOR DE FINANGAS E PLANEJAMENTO 

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: 9837.DAD9.7CC0.33A5.F525.17F8.4214.9BEC. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 64796/24. Data: 01/06/2024 12:30. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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Página 1 de 19 
TERAÇÃO CONTRATUAL 

45.096.447/0001-44 

DOC ORGANIZACOES LTDA 

CNPJ/MF 7º 45.096.447/0001-44 

NI = 25201077508 

ARMINDA CRISTINA DA SILVA, Brasileira, sclteira, empresaria, 

nascida em 27/08/:996, natural da cidade de Patos - PB, portadora 

do RG 40060948 SS PB e CPF 113.739.224-00, residerte e domiciliada 

a Rua JANUNCIO CANDEIA, 46, CENTRO, QUIXABA - PB, CEP: 38733-000, 

Unico Sócio e qguotista da sociedade empresaria limitada “DOC 

ORGANIZACOES LTDA”, sediada na Rua JANUNCIC CANDEIA, 46, CENTRO, 

QUIXABA PB, CEP: 58733-000, com registro nessa Junta Comercial 

sob NIRE 2520:C77508, inscrito no CNPJ scb o nº 45.096.447/0001- 

44, resolve aiustar a presente alteração contratual, nos termos da 

Lei nº 10.406/2020, mediante a condição estabelecida na clausula 

seguinte: 

SULA - Da Mudança De Enderego 

A Sociedade que 

QUIXABA - 23, 

cionava na Rua JANUNCIO CANDEIA, 46, CENTRO, 

33-000, passa neste ato a funcionar na RUA 

MANQEL TORRES, SN, NOVA BRASILIA, CEP: 58796510, Patos PB. 

2º CLÁUSULA a alteracdo das atividades econd as 

A sociedade resclve adicionar a atividade econômica principal como 

segue: 

Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinadcs de escrizório 

e apoio administrazivo; 

Passar à atlvidade principal para secundária: 

82.19-9-93 - Preparação de documentos e serviços especializades de 

apoio administrative não especificados anteriormente;

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: EF3D.BA17.9D7A.646E.B0F2.993E.D817.82EE. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64796/24. Data: 01/06/2024 12:30. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

45.096.447/0001-44 

DOC ORGANIZACOES LTDA 

E adicionar as seguintes atividades secundarias como seguem: 

Atividades secundarias: 

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicacodes nac 

especificadas anteriormente; 

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizaveis; 

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informagdo; 

$209-1/00 - Suporte técnico, manutengdo e outros servigos em 

tecnologia da informacdo; 

6319-4/00 - Portzis, provedores de conteddo e outros servigos de 

informacdo na internet; 

6399-2/00 - Outras atividades de prestacdc de servicos de 

informacic não especificadas anteriormente; 

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditeria e 

tributaria; 

7020-4/90 - Atividades de consultoria em gestdo empresarial, 

exceto consuliLoria nécnica especifica; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e 

técnicas ndo especificadas anteriormente; 

7733-1/00 - Rluguel de maquinas e equipamentos para escritdrio 

8219-9/01 - Fotocépias; 

8550-3/02 - Atividades de apoio & educagdo, exceto caixas 

escolares; 

8599-5/03 - Treinamento em informatica; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial; 

8660-7/00 - ividades de apoio & gestdc de saude; 

5101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 

9511-8/00 - Reparagdc 2 Manutenção de computaderes e de 

ecuipamentos pe ricos.

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: EF3D.BA17.9D7A.646E.B0F2.993E.D817.82EE. 
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3º CLAUSULA - Do Objeto Sccial 

2 Sociedade Limitada exercerá a partir do deferimento deste alc os 

servigos que reaiizam: o fornecimento de uma combinação ou de um 

pacore de serviços administrativos de rotina a empresas ciientes, 

sob contrato, tais como: serviços de recepção, planejamento 

financeiro, contabilidade, arquivamento, preparação de material 

vara envio por correio, os centros de prestação de serviços s 

empresas ou escritórios virtuai os revendedores de outorgados 

dos serviços de telecomunicações, as atividades de rede e circuito 

especializado - RCE, que correspondem a submodalidades do serviço 

limitado especializado - SLE, exploradas como serviços de 

telecomunicações, desde que sejam prestados à uma mesma pessoa ou 

grupo de pessoas sicas ou jurídicas, caracterizados pela 

realização de atividades específicas que envolvem aplicacdes ponto 

a ponto, porto ou entre pontos distribuídos, cujas 

modalidades são: o serviço de circuito especializado fixo, para 

suporte int gacdo de redes, PABX, o servico de rede 

espec izado, para orovimento de servigos de comunicacdes de voz, 

dados, imagens, c servico de estabelecimentc de redes de 

telecomunicacdes pa a grupos de pessoas juridicas com atividade P 3 

especifica, as atividades de instalacao e manutencdo das conexões 

de terminais telefénicos as redes de telscomunicacdes publicas em 

prédios residenciais, comerciais e industriais, as atividades de 

servicos especiais - SE, explorados como services de 

telecomunicacdes que zém por finalidade o atendimentc de 

necessidades de comunicacdes de interesse geral, ndo abertos à 

correspondéncia publi as atividades de usc de 

rastreamento (tracking), as atividades de comunicagdes por 

telemetria, as atividades de operagdo de esta¢des de radar, às 

atividades de servi¢o limitado privado - B3LP, explorado como 

modalidade de servigo limitade de interesse restrito, quando 

destinado ao uso prépric do executants, seja este uma pessca 

isica ou ridica, as atividades de servigos pubiico-restritos,

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: EF3D.BA17.9D7A.646E.B0F2.993E.D817.82EE. 
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DOC ORGANIZACOES LTDA 

explorados como serviços de telecomunicações destinados ao uso de 

passageiros dos navios, aeronaves, veiculos em movimerto ou ao uso 

do público em localidades ainda não atendidas pelo serviço publice 

de telecomunicações, os servicos de recarga de telefones celular, 

a compra e venda da capacidade de rede, sem prestação de outros 

serviços; o desenvolvimento de sistemas ou programas de computador 

(software) gue cermitem à realização de customizações (adaplacles 

às necessidades especificas de um cliente ou mercado particular), 

oc licenciamento ou à outorga de autorização de uso dos programas 

de computador customizáveis; este licenciamento é freqientemente 

obtido através da própr empresa que os desenvolveu ou de seus 

representantes; a analise para determinacdo das recessidades do 

ciiente ou o mercado potencial e a especificacadc técnice do 

sistema gquanto & definicdo das funcionalidzdes e campo de 

aplicação, os serviços de assessoria para auxiliar o usudrio na 

definicdc de um sistema quanto aos tipos e configurações de 

eguipamentos de informética (hardware), assim como os programas de 

compuLador (soflware) correspondentes e suas aplicacdes, redes e 

comunicacdo, o acompanhamento, geréncia e fiscalizacio de projetos 

de informatica, ou seja, a coordenagdo de a idades envoividas na 

definicdo, implan o e operacionalizagdo de projetos destinados 

à informatização de um determinado segmento, a consultoria para 

integracdc de sistemas e solucdes, ou seja, atividades de 

estruturagdo e operaciona ação de uma solução Zfinal funcional, a 

vartir da de diferentes sistemas, mantendo suas 

caracteristicas essenclais, atividades de atualizagao de webs S, 

isto é, atividades de inserção e retirada de informagdes, 

atualizacado de arquivos, bkanco de dados, inserção de banners e 

links, cs servigos de customizacdo de programas de computador 

custemizavei , ou seja, atividades que consistem em adaptar as 

necessidades do usuario as telas, terminologias, tabelas e à 

outras caracteristicas inerentes ao sistema; as atividades de

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: EF3D.BA17.9D7A.646E.B0F2.993E.D817.82EE. 
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assessoramento ao usudric na utilização de sistemas, remotamente 

ou em suas instalações, de modo a superar qualaver perda de 

cerformance ou dificuidade de uti ação (help-desk), &s 

atividades wvoltadas para solucionar os proplemas que dificultem a 

navegapilidade entre as paginas ou impegam o usuário da plena 

utilizacac do webs e e, a recuperação de panes informát s, o 

serviço de instalação de eq pamentos de informética e programas 

de computador, a manutenção em tecnologias da informação, ou seja, 

a disponioilização para o usuário al de modificagdes 

necessérias &o sistema para atender à ções técnicas, 

aprimorar os recursos, funções e caracteristicas técnicas dos 

programas e para corrigir falhas nc sistema: a operagao de váginas 

de interne: (websites) ou de ferramentas de busca (search eagine) 

para gerar e manter grandes bases de dados de enderegos e 

conteudos de internet, a operagdo de portais da internet que 

atualizam periodicamente seu conteudo, como, por exemplo, os dos 

meios de comunicação, as atlividades para certificacdo digital, as 

péginas de entretenimenLo (jogos) na internet, excelo jogos de 

azar, as paginas de publ cidade na internet, o acessc a programas 

na internet, os servicos de disponibilizacdo de misica através da 

interner, os servigos de e-mail; as demais atividades de prestacéac 

de servigos de informação, como: os servigos de informacac 

telefdnica, os servicos de levantamento de informacdes realizados 

por contrato ou por comissdo, 0s servicos de resumcs de noticias 

(clipping); as atividades de consultoria contáb e tributéria, as 

atividades de auditoria contébil e tributaria, as atividades de 

pericia récnica, relacionadas & contabilidade e à matéria 

tributaria; os servicos de assessoria, consultcria, orientação e 

assisténcia operacional para a gestdo do negdcic prestados a 

empresas e a outras organizacdes, em matéria de cvlanej mento, 

orgarizagao, reengerharia, controle orcamentéario, ormacao, 

gestdo, a defirnicdo de métodos e procedimentos de contavi!idade
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geral, de contabilidade de custos, de controle de orçamentos, a 

consultoria para a negociação entre empresas e seus trabalhadores, 

a consultoria em - lações públicas e comunicação, terna e 

externa, a consultoria em logistica de localização; o servige de 

previsão meteorológica, os serviços de avaliagdo não-imobiliária 

(jóias, antiguidades), as atividades de assessoria e consultoria 

técnica em áreas profissionais, cientificas e técnicas ndo 

especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por 

orofissionais autdnomos ou ccnstituidos como empresas individuais: 

o aluguel e leasing operacional, de curta ou longa duração, de 

todo tipe de maguiras & equipamentos de escritdrio, tais como: 

computadores e equipamentos periféricos, reprodutcras de cópias, 

crojetores, data-show, méguinas e equipamentos de contabilidade: 

caixas registradoras, calculadoras eletrénicas, o aiuguel e 

leasing operacional de equipamentc telefdnico; os servigos de 

Zotocdpias mecadnicas ou eletrostdticas para terceiros, o servige 

de plotagem, os servigos de encadernacdo, guando cembinada com a 

reprodugdo de o servigo de preparo de documentos, o 

servico de digitagdo de textos, os serviges de preenchimento de 

formuldrios, colocagdo de selcs e despacho de correspondéncia, 

inclusive de materia. de vpublicidade, cs servi os de apoic a 

secretaria, a redacdo de cartas e resumos, o service de 

transcricdv de documentes, as atividadez de registrc e de 

cadastramento de usuirios, exceto para fins de cer ficacdo 

digizal; as atividades de gestdo, assessoria, consultoria, 

orientacdc e assisténcia prestados ao sistema e ao processc 

educacional em matérias de planejamento, organização, controle, 

nancas, as agéncias promotoras de integracdo universidade- 

empresa que visam & incentivar a pesquisa cientifica e de inovagao 

tecnoldgica e o ensino (cursos, treinamentos e seminarios) voltado 

para o desenvolvimento empresarial, os servicos de testes 

vocacionais, os servicos de avaliacdo educacionai, as agéncias
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promotoras de prcgramas de inctercânbio de estudantes, as 

atividades das fundações de apoio à pesquisa ligadas a 

universidades, exceto na área de saúde; as atividades dos cursos 

de informática; as atividades de treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial; as atividades dos complexos reguladores 

das ações do Sistema Único de Saúde que são compostos pelas 

centrais de regulação. Essas centrais de regulação são 

responsáveis pelo planeiamento e controle do acesso ao serviço de 

saúde, atuando na assistência pré-hospitalar e inter-nospitalar de 

urgência, nes internações e na regulação de consultas e 

procedimentos ambulatoriais de média e alta comriexidade, as 

atividades de assessoria e consultoria na área de saúde, as 

atividades das fundações de apoio à pesquisa ligadas a 

universidades na área de saúde; as atividades de documentacão e 

informação de bibliotecas de todos os tipos, salas de leitura, 

áudio e projeção, destinadas a servir o piblico em geral, as 

atividades de c talogacao de colegodes, o empréstimo e 

armazenamento de livros, mapas, periódicos, revistas, {itas de 

vídeo, DVDs, obras de arte, as atividades de recuperação de 

informação, as bibliotecas e os serviços de armazenamento de fotos 

e filmes, a gestão de bibliotecas e de arguivos publicos; a 

reparacadc e manutencado de computadores, inclusive portateis e de 

eguipamentos de informatica periféricos, tais comc impresscras, 

teclados, drivers, projetores, scanners, mouses, a reparagic e 

manutencdo dos terminais de auto-atendimento, como  caixas 

eletrénicos de bances. 

E exercerd as seguintes atividades: 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritó 

administrativo; 

6190-6/99 - OQutras atividades de telecomunicacdes não 

especificadas anteriormente;
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6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamentc de rogramas de 

computador customizaveis; 

6204~0/00 - Corsultoria em tecnologia da informagdo; 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutengdo e outros servigos em 

tecnologia da informação; 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteudo e outros servicos de 

informação na internet; 

$399-2/00 - Outras atividades de prestacdo de serviges de 

informacdo não especificadas anteriormente; 

6920-6/02 - A idades de consultoria e auditoria contabi! e 

tributéria; 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestdo empresarial, 

exceto consultoria técnica especifica; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e 

técnicas não especificadas anteriormente; 

7733-1/00 - Aluguel de maquinas e egquipamentos para escritdrio; 

8219-9/01 - Fotocopias: 

8219-9/99 - Preparacado de documentos e servigos especializados de 

apoic administrativo ndo especificados anteriormente; 

8550-3/02 - Atividades de apoio & educação, exceto caixas 

escolares; 

8599-6/03 - Treinamento em informatica: 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial; 

8660-7/00 - Atividades de apoio a gestdo de saúde; 

9i01-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos; 

9511-8/00 - Reparagdo e manutencdo de computadores e de 

eguipamentos periféricos.
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° CLÁUSULA - Do Ato Constitutivo 

Tendo em vista a modificação ora ajustada consolida-se seu 

Contrato de CorsLituição. 

1º CLÁUSULA - Do Nome Empresarial 

A Sociedade Empresária Limitada continua com o nome empresarial 

“DOC ORGANIZACOES LTDA”, e é regida pelo presente Contrato Social 

e subsidiariamente pelo Código Civil (Lei nº 10.406/202C). 

2º CLÁUSULA - Da Sede 

A sociedade tem sede rc endereço: RUA MANOZL TORRES, SN, NOVA 

BRASILIA, CEP: 58706510, Patos - PB, podendc abrir e manter 

filiais e escritórios em qualquer parte do território racioral ou 

no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes. 

3º Cláusula - DO OBJETO SOCIAL 

A Sociedade Limitada exerce os serviços que realizam: o 

fornecimento de uma combiração ou de um pacote de serviços 

administratives de rotina a empresas clientes, sob contrato, tais 

como: servicos de recevção, planejamento financeiro, 

contabilidade, arguivamento, preparacido de material para envio por 

correio, os cen ros de prestagdc de serviges as empresas cu 

escritdrics virtuais; os revendedores de outcrgados dos serviços 

de telecorunicacdes, as atividades de rede e circuito 

especializado - RCE, gue correspondem a submodalidades do servigo 

limitado especializado - SLE, expleradas como servigus de 

telecomun ções, desde que sejam prestades a uma mesme pessoa ou 

grupo de pesscas fisicas ou juridicas, caracterizados pelia 

realizacdo de atividades especificas que envolvem aplicacdes vonIo 

a ponto, multiponto ou entre pontes distribuidos, cuias 

modalidades são: o servico de circuito especializado fixo, para 

suporte à interligagcdc de redes, PABX, o servigce de rede 

especializado, para provimento de servigos de comu ações de voz, 

f
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dados, imagens, o serviço de estabelecimento de redes de 

telecomunicações para grucos de pessoas juridicas com atividade 

especifica, as atividades de instalação e manuterção das conexões 

de terminais teleiénicos às redes de telecomun:cações públicas em 

ios residenciais, comerciais e industriais, de 

serviços especiais - SE, explorados com: de 

Lelecomunicações — que por finalidade o de 

necessidades de comunicações de interesse geral, não abertos à 

correspondência púbiica, as atividades de usc de sat iite para 

rastreamento tracking), as atividades de comunicacdes por 

telemetria, as atividades de operacdo de estagdes de radar, às 

atividades de servico limitado privado - SLP, explorado como 

modali de servico limitade de interesse restrito, guandc 

destinado ao uso préprio do executante, seja este uma pessoa 

fisica ou jurid a, as atividades de servigos públi o-restritos, 

explorados como services de telecomunicagdes destirados ao usc de 

vassayeiros dos navios, aeronaves, veiculos em movimenlLo ou ao uso 

do público em localidades ainda ndo atendidas pelo serviço publico 

de telecomunicacles, os servicos de recarga de telefones celular, 

a compra e venda da cepacidade de rede, sem prestação de outros 

servigos; o desenveivimento de sistemas ou programas de computador 

(software) gue permitem a realizagdo de customizacdes (adaptacões 

às necessidades especificas de um cliente ou mercado particular), 

o licenciamento ou a outorga de autorizacdo de uso dos programas 

de computador customizavels; este licenciamentc é freqientemente 

obtido através da prdpria empresa que os desenvolveu cu de seus 

nt. represen ; à analise para dererminação das necessidades do 

cliente ou do mercadc potencial e a especificac2o técnica do 

sistema gquarnto & definicdc das funcionzlidades e campo de 

aplicacdo, o©s servigos de assessoria para auxi o usuário na 

definição de um sistema quanto aos tipos e configurações de 

eguipamentos de informatice (hardware), assim como os programas de
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computador (software) correspondentes e suas aplicações, redes e 

comunicação, o acompanhamento, gerência e fiscalização de projetos 

de informática, ou seja, a coordenação de atividades envolvidas na 

definição, implantacdc e operacionalização de projetos destinados 

à informatização de um determinado segmento, a consultoria para 

integração de sistemas e soluções, ou seja, atividades de 

estruturação e operacionalização de uma solução final funcional, a 

partir da união de diferentes sistemas, mantendo suas 

caracteristicas essenc is, atividades de atualização de websites, 

isto é, atividades de inserção e retirada de formações, 

de arquivos, banco de dados, inserção de banners e 

cs serviços de customização de programas de computador 

customizáveis, ou seja, consistem em adaptar as 

necessidades do usuário às telas, terminologias, tabeias e a 

outras caracteristicas inerentes ao sistema; as atividades de 

assessoramento ao usuadric na utilizag¢do de sistemas, remotamente 

ou em suas instaliações, de modo a superar gualquer perda de 

performance ou dificuldade de utilização (help-desk), as 

atividades voltadas para solucionar os problemas que dificultem a 

navegabilidade entre as páginas Ou impeçam c usuario da plena 

utilização do website, a recuperação de panes informáticas, o 

servigo de instalacdo de equipamentos de informética e programas 

de computador, à manutencdo em tecnologias da informação, ou seja, 

a disponipilizacds para o usuário final de modi acdes 

necessarias ac sistema para atender a alteragdes técnicas 

aprimorar os recursos, funcdes e caracteristicas técnicas dos 

progranas e para corrigir falhas no sistema; a operacdo de paginas 

de internet (websites) ou de ferramentas de busca (search engine) 

rara gerar e manter grandes bases de dados de enderecos e 

conteúdos de internet, a operagdo de pcrtais da internet que 

atualizam periodicamente seu conteido, como, por exemplc, os dos 

meios de comunicacac, as atividades para certificacado digital, as
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réginas de entretenimento (jogos) na internet, exceto jogos de 

azar, as páginas de pub idade na internet, o acesso à programas 

na internet, os serviços de disponibilização de música através da 

internet, os serviços de e-mail; as demais atividades de prestação 

de serviços de inf ação, como: os serviços de informação 

telefônica, os serviços de levantamento de i ormações realizados 

por contrato ou por comissão, os serviços de resumos de notícias 

(clipping); as atividades de consuitoria centa e tributária, as 

atividades de auditoria contábil e tributária, as atividades de 

peri ia técnica, relacionadas & contabilidade e & matéria 

tributéria; os servicos de assessoria, consultoria, orientacido e 

assisténcia operacional para a gestado do negoécic prestados a 

empresas € a outras organizacées, em maté ia de plan mentc, 

organizagao, reengerharia, controle org¢amentario, informacao, 

gestdo, a definigdo de métcdos e procedimentos de contabilidade 

geral, de contabilidade de custos, de controle de ocrcamentos, a 

cons ltoria para a negociagdc entre empresas e seus Lrabalhadores, 

a consultoria em relagdes publicas e comunicagdo, interna e 

externa, a consultoria em logistica de locealizacdo; o servigo de 

previsdo meteorolégica, o5 servigos de avaliacdo ndo-imobiliaria 

(jdias, antiguidades), as atividades de assessoria e consultoria 

técnica em áreas profissionais, cientificas e técnicas nac 

especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por 

profissionais autônomos ou constituídos como empresas irdividuais; 

o aluguel e leasing oceracionai, de curta ou longa duração, de 

todo tipo de máquiras e equipamentos de escritório, tais como: 

computadores e equipamentos periféricos, reprodutoras de cópias, 

projetores, data-show, máquinas e equipamentos de contai dade: 

caixas registradoras, calculadoras eletrônicas, o aluguel e 

leasing operacional de equipamento telefônico; os serviços de 

fotocópias mecânicas ou eletrostáticas para terceiros, o serviço 

de plotagem, os serviços de encadernação, quando combirada com a 

~
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repredução de o serviço de preparo de documentos, o 

serviço de digitação de textos, os servigos de preenchimento de 

formulários, olocação de selos e despacho de correspondência, 

inclusive de material de publicidade, os serviços de apoio à 

secretaria, a redação de cartas e resumos, o serviço de 

transcrição de documentos, as atividades de registro e de 

cadastramento de usuários, exceto para fins de certificação 

digital; as atividades de gestão, assessoria, consultoria, 

orientação e assistência prestados ao sistema e ac processo 

em matérias de planejamento, organizacao, controle, 

finanças, as agências promotoras de integração universidade- 

empresa que visam a incentivar a pesquisa científica e de inovacao 

tecnoldgica e o ensino (cursos, treinamentos e seminarios) voltado 

para o desenvolvimente empresarial, cs servigos de testes 

vocacionais, os servicos de avaliacdc educacional, as agéncias 

vromotoras de programas de intercambio de estudantes, as 

altividades das fundagdes de apoio à pesguisa ligadas a 

universidades, exceto na &rea de salde; as atividades dos cursos 

de informa ica; as atividades de treinamentc em desenvolivimento 

profissional e gerencial; as atividades dos complexos reguliadcres 

es do Sistema Único de Saúde que são compostcs pelas das aç 

centrais de regulacéo. Essas centrais de regulacéo sac 

responsivels pelo pianeiamento e controle do acesso ao servico de 

saúde, atuando na assisténcia pré-hcspitalar e inter-hospitalar de 

urgéncia, nas internacões e na regulagdo de consultas e 

grocedimentos ambulatoriais de média e alta complexidade, as 

atividades de assesscrie e cons ltoria na area de satde, as 

atividades das funda¢des de apoio & pesguisa ligadas à 

universidades nz área de saúde; as atividades de documentação e 

informacdo de bibliotecas de todos os tipos, salas de leitura, 

áudio e projegdc, destiradas a servir o publico em geral, as 

atividades de catalcgacao de colegdes, ¢ emprastimo e
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armazenamento de livros, mapas, periódicos, revistas, fitas de 

video, DVDs, obras de arte, as atividades de recuperação de 

informação, as bibliotecas e os serviços de armazenamento de fotos 

e £filmes, a gestão de bibliotecas e de arquivos públicos; a 

reparação e manuterção de computadores, inclusive portáteis e de 

equipamentos de informática periféricos, tais como impressoras 

teclados, drivers, projecores, scanners, mouses, a reparação e 

manutenção dos terminais de auto-atendimento, come caixas 

eletrdnicos de bancos. 

E exerce as seguintes atividades: 

8211-3/00 - Serviços combinados de e apoio 

administrativo; 

6:90-6/99 - Outras atividades de telecomunicacdes réo 

especificadas anteriormente; 

6202-2/00 - Desenvclvimento e licenciamentc de programas de 

computador customizaveis; 

§204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

6209-1/00 - Suporie técnico, manutencdo & outros servicos em 

tecnologia da informação; 

6319-4/00 - Portais, provedores de contedde e outres servigos de 

informacdo na internet; 

6399-2/00 - Cutras atividades de prestacdc de servigces de 

informacdc não especificadas anteriormente; 

6520-6/02 - idades de consultoria e auditoria contdpil e 

tributédria; 

7020-4/90 - Atividades de consultoria em gestic empresarial, 

exceto consulteria técnica especifica; 

74%0-1/99 - Cutras atividades profissicnais, cientificas e 

técnicas rao especificadas anteriormente; 

7733-1/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritério; 

8219-9/01 - otocópias;
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8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administralivo não especificados anteriormente; 

8550-3/02 - Atividades de apoio & educacdo, exceto 

escolares; 

8599-6/03 - Treinamento em informatica; 

8599-6/04 - Treinamento em  desenvolvimerto profissional e 

17 

8660-7/00 - Atividades de apoic & gestão de saude; 

gerenci 

9101-5/00 - Ativicdades de bibliotecas e arquivos; 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 

eguipamentos periféricos. 

4º CLAUSULA - Do Inicio das Atividades e do Prazo 

O inicio das atividades da scciedade empresaria Limitada iniciou 

em 01/02/2C2Z e seuv prazo de duragadc & indeterminado. 

5° CLAUSULA - Do Capital Social 

O capital social de R$ 20.0C0,00 (Vinte Mil Reais), diviaido em 

20.000 (Vinte Mil) guotas, nc valor nominal de RS 1,0C (um real 

cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais, fica 

distribuido entre os sdcios da seguinte forma: 

Sécios Qtd Quotas Valor Em R$ 

ARMINDA CRISTINA DA SILVA 20.C00 R$ 20.009,00 

TOTAL: 20.000 R$ 20.009,00 

6° CLÁUSULA - Da Responsabilidade 

A responsatilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela inctegralização do 

capizal social, conforme disposição da Lei 10.4C6, de 10 de 

ianeiro de 2002. 
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7º CLÁUSULA - Do Balanço Patrimonial 

O exercicio social corresponde ao ano civil. Ac [inal de cada 

exercício, levantar-se-á balanço patrimonial da So: dade e se 

apurará os resultados. Os eventuais lucros serão distribuidos 

entre o5 sócios independentemente às contribuições de cada um para 

o resuitado, conforme for deliberado pela maioria dos sócios. 

8º CLAUSULA - Das Quotas da Scciedade 

As quotas da sociedede são individuais e não poderão ser 

transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o 

consentimente do sdcic remanescente, 20 gual ica assegurado o 

direito de preferéncia em igualdade de condig¢des. 

9° CLAUSULA - Da Administracao da Sociedade 

A administracac da sociedade é exercida pelc sócio:  ARMINDA 

CRISTINA DA SILVA, já qualificado no preadmbulo, com os poderes e 

atribuicdes de ADMINISTRADOR, o qual poderé represenzar a 

sociedade, compelindo o uso da denominagdc social ativa ou 

passivamente judi ial e extrajudicial da sociedade, INCLUSIVE, o 

uso da denominacdo social em negécios estranhos aos firs sociais, 

o administradcr prestar endossos, fiancas, avais ou caucdes de 

favor a terceiros, bem como onerar ou alienar Dbens imóveis da 

sociedade.
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10° CLÁUSULA - Do Desimpedimento do Administrador 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especi ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efaitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, © acesso à cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de  crevaricação, peita ou  Suborro, concussão, 

peculato, ou contra a economia popuiar, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

11° CLÁUSULA - Do Pré Labore 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de “pró-labore”, 

observadas as disposicões regulamentares pertinentes. 

12° CLAUSULA - Do Falecimento do Sócio 

Falecendo ou interditade gqualquer sócio, a sociedade continuara 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nêo 

sendo possivel ou inexistinde teresse destes cu dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres sera apurade e liquidado 

com base na situagdo patrimonial da sociedade, & data da 

resolucdc, verificada em balanco especialmente levantado. 

13° CLAUSULA - Do Foro 

Fica eleito e foro da cidade de Patos - PB para o exercicio e 

cumprimento dos direitos e obrigagdes resultantes do presente 

contrato. 

E pcr estar assim sto e contratade, fez-se digitar o presente 

instru o, 9 qual depois de lido e achade confcrme, aceita, 

outorga e assina.
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Patos, 09/02/2024 

A 

NNA \T\’ dtseral RN e 

ARMINDA CRISTINA DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ADRIANO MENINO LEITE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 010970, registrado em 13/09/2013, 

inscrito no CPF nº 05771031488, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

05771031488 010970 ADRIANO MENINO LEITE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2024 09:32 SOB Nº 20240438771. 
PROTOCOLO: 240498771 DE 14/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO: 12402070395, CNPJ DA SEDE: 45096447000144. 
NIRE: 25201077508. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2024. 
DOC ORGANIZACOES LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 
sa sujeiro & comp: 
s respectávo 

encho de Dua a 
=5ia0s de 

dade no8 respectívos porteis 
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!MNISTERIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
113.739.224-00 

S 

i 
i 
Ê 

Nome 
ARMINDA CRISTINA DA SILVA 

Nascimento 
27/08/19858 

VALIDO SOMENTE COM GOMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL ... 
ANSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 2p-239 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
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$ã º  4.000.948 5o 18/10/2011 

ARMINDA CRISTINA DA SILVA 

Fuscho GILBERTO MIGUEL DA SILVA 

RITA DOS IMPOSSIVEIS SILVA 

NATURALIDADE DATADE NASCIENTO. 

PATOS-PB 
27/08/1996 

DOC ERIGEM 
NASC.N.45401 FLS.70 LIV.40 

GARTORTO PATOS-PB  « ', 

L 
" FP 

V ASSINATURA OF 

EE . n T e D
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

WIMERODE INECRIGHD COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 25A DE ABERTURA 
:ÍA?R;GÍNMMM CADASTRAL 01/02/2022 

NOME EMPRESARIAL 
DOC ORGANIZACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DOC ORGANIZACOES ME 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONGMICA PRINGIPAL 
82.11-3-00 - Servicos combinados de escritério e apoio administrativo 

‘CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
61.80-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informagéao 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros servigos em tecnologia da informagao 
63.19-4-00 - Portais, provedores de contetido e outros servigos de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de servigos de informagio nao especificadas anteriormente 
69.20-8-02 - Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributdria 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritrios 
01 - Fotocopias 

82.19-9-99 - Preparagdo de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio 4 educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-03 - Treinamento em informatica 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio a gestão de saúde 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutengao de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresdria Limitada 

TOGRADOURO NUMERO TOMPLEVENTO 
R MARIA GENERINA DE ARAUJO SN QUADRA102 LOTE 27 

Cer BARRODISTRITO MUNIGIPIO UF 
58.706-652 SALGADINHO PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
DOCORGANIZACOES@GMAIL.COM (83) 9152-2397 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 01/02/12022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/03/2024 às 09:44:02 (data e hora de Brasilia). Péagina: 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOC ORGANIZACOES LTDA 
CNPJ: 45,096.447/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:24:11 do dia 20/02/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 18/08/2024. 
Cadigo de controle da certidão: CBC8.EBAF.7599.2E41 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 5919.E3AD.17BB.D9B1 Emitida no dia 17/01/2024 às 11:03:22 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 45.096.447/0001-44 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestagéao de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagdo nao 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagdo se referir a 
prestacdo de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certiddo de Débito emitida via 'Internet'.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NIMEROOE mscrição — Tsmuação P 3THSITE - CAORSTRAVENTO 
16.488.186-7 ATIVO. 

FRNA OURAZAD SOGAL 
DOC ORGANIZACOES LTDA 
OVE FANTASIA 
boc ORGANIZAÇOES 
cvpscor ST SN COVERCIAL 
45.006.44710001.44 2520107750:8 
1OGRADOURO g 
MANOEL TORRES S/N - 58706-510 - NOVA BRASILIA SN 

coMPreNENTO w0 

e E 
patos 

ATIVIDADE ECONOMICA 

1cus. DENOMINAGAD 

6190-6/99 |OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
R fDENCUINAÇÃO 
B211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
fsEcuNDÁRO DENOVINAÇÃO 
6130-6/99 (OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

6202.3m0 [DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
6204000 |CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO — — 
[6209-1/00 SUPORTE TECNICO. MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
[6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 
[6399-2/00 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS 
6920-6/02 [ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
7020-4/00 |ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
7480-1/99 — (OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7733100 (ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 
8218-8/01 FOTOCOFIAS 

8219.9/99 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
8550-3/02 . ATIVIDADES D.E APOIO A EDUCACAD. EXCETO CAIXAS ESCDLAREE_ 

8599.6103 TREINAMENTO EM INFORMATICA 
8590.6/04 | TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - 
86607700 [ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 
9101:5%0 ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 
9511-8/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
ATUREZA JURIDICA oo NATUREZA JURIDICA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062 
TPODE ESTABELECIENTO 
MATRIZ 

—— 
UNIDADE PRODUTIVA 
(FORMA DE ATUAÇÃO 
ESTABELECIMENTO FiXO 

REGME DE RECOLIMENTO 0 DE ATIVDADE 
NORMAL 1510212024 
[cuaDRO DE SÓCIOS E ADUPASTRADORES E 
ARMINDA CRISTINA DA SILVA SOCIO-ADMINISTRADOR 
[REPARTIÇÃO FISCA. VADADE 
|CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA 15/08/2024 

ContRoLE BNTA DE DSk 
|202402151037597057 15/02/2024 10:37:59 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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ATENÇÃO 

Por força do Decreto nº 37.276 de 07/03/2017, este contribuinte está obrigado a credenciar-se ao Domicilio Tributário 
Eletrônico, DT-e, da SEFAZ-PB até dia 16/03/2024. Caso não o faça, terá a inscrição estadual suspensa: art. 139-B, 
Xl do RICMS. 
Endereço: http:/Mww5.sefaz.pb.gov.br/dte 

Contate a Repartição CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA EXECUTIVA DE ADM. 
TRIB. DA SECRETARIA EXEC. DA RECEITA DA SEFAZ. PATOS para resolver a lista de pendências cadastrais 
abaixo: 
- ENDERECO NAO CODIFICADO DO CONTRIBUINTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telafone: (83)3421-2108 CNP.J: 09,084,815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 08/03/2024 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

DOC ORGANIZACOES LTDA 1000003898 

Sequencial: 

352181 
Referéncia Loteamento: 

Localizagdo: R MANOEL TORRES, SN, , SALGADINHO 
Cadastro Imobiliario: 

Natureza: Inscrigao Imobiliaria: 

Tributos Mercantis 

Razéo Social: 
DOC ORGANIZACOES LTDA 

CNPJ/ICPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

45.096.447/0001-44 164881867 1000003898 

Atividade Principal: 

8211-3/00 - SERVIGOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Atividades Secundarias 

6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAGOES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS 

Inicio Atividade: 01/02/2022 Validade: — 07/05/2024 

Observagdes: Valido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsavel(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

: hilps://gestor.tributosmunicipais.com.briredesim/prefeitura/palos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 
3 ao.xhim! 

04C75A47439EF421D3071998043854848C9A8440 

Tabutus informátca LTDA  Versdo 30R. Usuano: 31545721 Emasao: 0810372024 Pagna: 1de 1
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Prefeitura Municipal de Quixaba 

Secretaria de Finanças 

. Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

ElÉSENSS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

86/2023 13/12/2023 90 DIAS CAAAAAAIG 

DADOS DO REQUERENTE 
Cnpi/Cpf Nome/Razão Social 

45.090,4-47/0001-44 ARMINDA CRISTINA DA SILVA 

Logradouro Número 

RUA JANUNCIO CANDEIA 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - QUIXABA - PB 

DADOS DA CERTIDAO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informagdes prestadas pelos órgãos competentes desta 
Prefeitura, NAO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGÃOS PUBLICOS HOU PRIVADOS. 

OBSERVACAQ 

VALIDACAO 

Esta certidão é valida por 90 dias a contar da data de expedigdo e sua aceitagdo está condicionada à verificagdo de autencidade através do 
QR Code, ou na internet, com o Cédigo de Verificação, no Portal do Contribuinte, enderego http://www.quixaba. pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que por ventura venham a ser apuradas. 

v pUB TR COm Y - PURRESONT EE TBl - Vordo 2073 TR0 (RA 0T EU800 — = " T RS0 “Tage TórT 
Prefeitura Municipal de Quixaba CNPJ: 08 881.567/0001-26 Rua Franciseo P.de Assis, 295 Cep: 5733000 Centro, Quixaba-P13 fone: 
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Jenificado de Regularidade do FG TS hups: Tee.caixa 070 101 FeeCfSimprimel. ASP?VAR Pessoa 

w A8 
Ç ª â ) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

e LT 1 P 

Inscrição : 45096447/0001-44 

Razão Social : DOC ORGANIZACOES LTDA 

Nome Fantasia : DOC ORGANIZACOES 
Endereço Z;âvoá?âgª GENERINA DE ARAUJO SN QUADRA 102 LOTE 27 / SALGADINHO / PATOS / PB / 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/03/2024 a 08/04/2024 

Certificação Número: 2024031003120522409438 

Informação obtida em 14/03/2024, as 13:40:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

1or1 14 032024 13:-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOC ORGANIZACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.096.447/0001-44 

Certidão nº: 11506030/2024 

Expedição: 20/02/2024, às 08:21:10 

Validade: 18/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DOC ORGANIZACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 45.096.447/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se à verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessdrios a identificagdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto às obrigagdes 

estabelecidas em senten¢a condenatdria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorédrios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

& F Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA | RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de faléncia e recuperação 

ativos nos cartérios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 45.096.447/0001-44 

Razao Social: ARMINDA CRISTINA DA SILVA 

Nome Fantasia: DOC ORGANIZACOES 

Certidao emitida as 12:46 de 26/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução nº 17/2010,da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastracos 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/fapp.tjpb.jus.bricertolvalidarcertidao e insira o 
código de validação: fz7S.PxyQ. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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o 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS REDES”\/I 

DIRETORIA DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA 

ALVARA DE LOCALIZACAO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 1000003898 

Razão Social: DOC ORGANIZACOES LTDA 

Nome Fantasia: DOC ORGANIZACOES 

CNPJ: 45.096.447/0001-44 

Inscrigdo Municipal: 

Atividade Principal: 8211-3/00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo (Exerce no 
enderego) 

Atividade(s) Secundarias: 6399-2/00 - Outras atividades de prestagéo de servigos de informagéo não 
especificadas anteriormente (Exerce no enderego), 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizaveis (Exerce no enderego), 6920-6/02 - Atividades de consultoria e 

auditoria contabil e tributéria (Exerce no enderego), 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros 
servigos em tecnologia da informação (Exerce no enderego), 8219-9/01 - Fotocópias (Exerce no enderego), 
7733-1/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritério (Exerce no enderego), 6204-0/00 - 
Consultoria em tecnologia da informagao (Exerce no enderego), 6190-6/99 - Outras atividades de 
telecomunicagdes não especificadas anteriormente (Exerce no enderego), 9511-8/00 - Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Exerce no enderego), 8660-7/00 - Atividades 
de apoio a gestdo de saúde (Exerce no endereco), 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial (Exerce no enderego), 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros 
servigos de informag&o na internet (Exerce no enderego), 8219-9/99 - Preparagéo de documentos e 
servigos especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Exerce no enderego), 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Exerce 
no enderego), 8599-6/03 - Treinamento em informética (Exerce no enderego), 8550-3/02 - Atividades de 
apoio à educação, exceto caixas escolares (Exerce no enderego), 9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e 
arquivos (Exerce no enderego), 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica (Exerce no enderego) 

Municipio: Patos Enderego: RUA MARIA GENERINA DE ARAUJO, SN, QUADRA102 LOTE 27, 
SALGADINHO 

CEP: 58706652 

Local e data: Municipio de Patos, segunda, 11 de margo de 2024 

Vencimento: 

ADILSON DA SILVA SANTOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA 

Observagao 

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: EF3D.BA17.9D7A.646E.B0F2.993E.D817.82EE. 
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Código de Autenticidade: 24AHV8ODGN 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial
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%—.sz:gí— Governo Municipal 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATESTADO DE CAPACITAGAO TECNICA 

Atestamos que a empresa DOC ORGANIZACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

0n?45.096.447/0001-44, com endereco comercial a Rua Januncio Candeia, 

nº46, Bairro Centro, Quixaba/PB, forneceu ao municipio, o objeto 

informado abaixo, cumprido sempre e pontualmente com as suas 

obrigações assumidas, no tocante aos servigos solicitados ou produtos 

entregues, pelo que declaramos que a mesma esta apta a cumprir com o 

objeto licitado, ndo tendo nada que a desabone. 

OBJETO: Servicos técnicos na classificagdo, catalogagdo, identificação, 

organização e arquivamento de documentos. 

Quixaba/PB, 14 de agosto de 2023. 

Atenciosamente, 

Marcone Macario Lopes 

Secretario de Financas 
fharcune Macaric i.opes 

Secretario de Fi 
o 
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S 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 

ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO, 

IDENTIFICAÇÃO, — ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS  PASTAS, 

ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 14 de marco de 2024. 

é e zoa R1 ¢ 2 
LAUDICEIA MAR AGALHAES 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: F78C.E90F.19CF.5C18.A2A0.DDA7.622B.7762. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 12:30:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64797/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Número do Contrato: 000000092024
Data da Publicação: 14/03/2024
Data da Assinatura: 14/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 20.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A SELEÇÃO,
CATALOGAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ORGANIZAÇÃO E
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS GERADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA -
PB.
Contratado (Nome): DOC ORGANIZAÇÕES
Contratado (CNPJ): 45.096.447/0001-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 52

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2347bce611918f3a187295c3fe9fda61

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ef3dba179d7a646eb0f2993ed81782ee

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9837dad97cc033a5f52517f842149bec

Contrato ou instrumento equivalente Sim 696b9ee5b1f102196f2caf36d33f1886

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim f78ce90f19cf5c18a2a0dda7622b7762

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim f78ce90f19cf5c18a2a0dda7622b7762

Designação do gestor do contrato Sim f78ce90f19cf5c18a2a0dda7622b7762

João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 20:21. Validação: 2B5E.2664.4F83.B742.C0AE.CD9D.C703.C5C5. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

64796/24
Licitações

Câmara Municipal de Santana de Mangueira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 12:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 64797/24 ao Documento 64796/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 64796/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 42 696b9ee5b1f102196f2caf36d33f1886

Designação da fiscalização técnica do contrato 43 f78ce90f19cf5c18a2a0dda7622b7762

Comprovante de publicidade 44 2347bce611918f3a187295c3fe9fda61

Designação do gestor do contrato 45 f78ce90f19cf5c18a2a0dda7622b7762

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 46 9837dad97cc033a5f52517f842149bec

Comprovantes de regularidade da contratada 47 - 81 ef3dba179d7a646eb0f2993ed81782ee

Designação do fiscal administrativo do contrato 82 f78ce90f19cf5c18a2a0dda7622b7762

RECIBO PROTOCOLO 83 2b5e26644f83b742c0aecd9dc703c5c5

João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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